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RESOLUÇÃO DIREX N° 034/2020 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 

Ceará – SEBRAE/CE, com fundamento no que disciplina o Art. 18, inciso IV do Estatuto Social 

do SEBRAE/CE, usando de suas atribuições estatutárias; 

 

CONSIDERANDO: 

 

O edital de patrocínio para feiras e eventos 2020.2 que prevê a realização de eventos no período 
de 02 de maio a 30 de agosto de 2020. 
 
 

RESOLVE: 

 

Cancelar o edital de patrocínio para feiras e eventos 2020.2.  

 
 
Esta resolução entra em vigor a partir desta data revogando as disposições em contrário. 

 

 

Fortaleza, 30 de março de 2020. 

 

 

 

JOAQUIM CARTAXO FILHO 

Diretor-Superintendente 

ALCI PORTO GURGEL JUNIOR 

Diretor-Técnico 

AIRTON GONÇALVES JÚNIOR 

Diretor de Administração e Finanças 
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